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EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE
APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA
PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE MEDIDAS DE SUPORTE À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO (ART.º20.º, CAPÍTULO IV)
DL 54/2018 de 6 de julho, alterado pela Lei nº 116/2019, de 13 de setembro e pelo DL nº 62/2023, de 25 de julho
PARECER DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA (EMAEI)


Ano Letivo 	/	Devem ser mobilizadas Medidas Universais de Suporte à Aprendizagem e Inclusão:
a) A diferenciação Pedagógica
b) As acomodações curriculares
c) O enriquecimento curricular;
d) A promoção do comportamento pró-social;
e) A intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos.
f) Apoio tutorial preventivo e temporário (ponto 3, artº 8º)
Data: 	/	/	
O (a) Coordenador (a): 	
· Considera-se que a identificação contém todos os elementos necessários a uma avaliação das Medidas a implementar.

· Considera-se que a identificação não contém todos os elementos necessários a uma avaliação das Medidas a implementar.
Elementos em falta: 	
Ano de escolaridade: 		Turma: 	
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO:
Nome: 	
Após análise das razões que levam à necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, inscritas no Capítulo ll do Decreto-Lei n° 54/2018, de 06 de julho, a Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva deliberou o seguinte, em função das necessidades educativas do aluno(a) explicitadas:

Agrupamento de Escolas de Vila Flor
Estabelecimento de ensino:	






	Nível de educação ou Ensino:
	1º CEB
	
	2º CEB
	
	3º CEB
	
	Ensino Secundário
	

















Educação Inclusiva- Parecer da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva

a
a
Devem ser mobilizadas Medidas Seletivas de Suporte à Aprendizagem e Inclusão:
)	a) Os percursos curriculares diferenciados;
b) As adaptações curriculares não significativas;
c) O apoio psicopedagógico;
d) A antecipação e o reforço das aprendizagens;
e) O Apoio tutorial


Devem ser mobilizadas Medidas Adicionais de Suporte à Aprendizagem e Inclusão:
)	a) A frequência do ano de escolaridade por disciplinas;
b) As adaptações curriculares significativas;
c) O plano individual de transição;
d) O desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado;
e) O desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social.

Adaptações ao Processo de Avaliação (Artigoº 28º do Decreto-lei 54/2018 de 6 de julho)



	A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI)

	O (a) Coordenador (a): 	 Data: 	/	/	



	[bookmark: _GoBack]Parecer do Processo

	Assinaturas
	Data

	O Diretor do Agrupamento
	
		/	/	

	O Diretor de Turma/ Professor Titular de Turma
	
		/	/	

	Anuência do Encarregado de educação

	Tomada de conhecimento do teor do parecer

	
· Tomei conhecimento do parecer constante e concordo com as medidas seletivas/adicionais mobilizadas para o/a meu/minha educando/a.
· Tomei conhecimento do parecer constante e não concordo com as medidas seletivas/adicionais mobilizadas para o/a meu/minha educando/a.
No caso de não concordar, eis que apraz fundamentar/expor pelo Encarregado de Educação:







O Encarregado de Educação: 	Data 	/	/	
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